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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA I}O ALTO ALEGRE I BAHIA

cfrHrR,AT.o I§u r

Pelo presente Termo de Contrato, regida pela Lei Federal n.o

14.133121 § alterações posteriores, qus entre si cetebram a

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CÀPELA I}O ÀLTO
ÂLEGRE, pessoa jurídíca de direito público interno" CNPJ
sob o no 13.897.1 I I /0001-97 , com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no t 16 Cenffo, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato rspresentado pelo, §r. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
COI§TRATANTE, e, da outroo a smrpssa IINM
DI§TRTSUTDORÀ NTACIOIYAL I}E MAQUINAS
LTIIA, inscrita no CNPJ sob o no 29.2II.0I 6Í00A2-06, com
sede na Rua 23 Lote 01, No 02, Parque São Francisco,
Formosa, Estado de Goias, representada pelo Sr. Diogo
Yillela de Faria, portador do CPF xxx.9t0.52l-xx,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar s presente Termo de Contrato, com base uo
Pregão Eletrônico n" 007 {2024, regrdo no que couber pela

cláusulas e candiçôes abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. DO üBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisições de patrulha mecanizada (Trator agrícota
de pneus e implementos) para o Município de Capela do Âlto ÂIqre - Bahiq referente ao
Contrato de Repasse n" 858886/2017/l\{APA/CAIXA-Operação no 104tr2994d, conforme
disposições estabelecidas no Pregão Eletrônico n" 00712O24, autorização contida nos Processo
Administrativo de a' 07012024, que independente de transcrição integram o presente contrato,
e Anexo Único deste insffumento contratual.

cr,Áusur,À sEcuNDÀ - REcTME ne rxncuçÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

clÁusula TERcEIRA - Do INsTRuMENTo vrxctnatónro

O presente contrato está ünculado ao Processo Administrativo no 07012024, Pregão Eletrônico
n" A0712024, e propostâ comercial apresentada pela CONTRATAIIA, que independente de
transcrição integram este instrumento conúatual.

cr,Áusur,a euÂRTA - vÀLoR E coNDIÇôns np pAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste insffumento, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA o valor global é
de R$ 180.713,23 (Cento e oitenta mil setecentos e treze reais e ünte e três centavos),
sendo este, produtos dos preços unitários dos itens constante no anexo único deste instrumento.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser dwolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal. dwendo ser comprovada mediante:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

a) Certidão Conjwtta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333/?l);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121');

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de valirlade (Lei Federal no
12.440/201 t e 14.333/21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaría de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁU§ULA QUINTA _ DO REAJU§IE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA * Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcuÍ:so de 1 (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Prtmefuo: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do conffato.
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cr,Áusur,A sn)ffÁ, - RETENÇÃo TRTBUTÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizm a Retenção do [mposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo t da Instnrção Normativa RFB n" 1234, de ll de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal n" 08"1 de 74 de Julho de 2023, sob pena de licar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101/00-
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deyerá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestaçâo de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizadapela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,
deverá encarninhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n' 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

CLÁÜSULA SÉTIMA - DA trNTREGA Do§ ITENS

4.1 - Os itens deverão ser enhegues em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. n" 07012024 e proposta comercial apresentada pela CONTRÁTADA, que originou este
conffato.
4.2 - Os Itens sErâo entregues no Municipio de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unídade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - 0 recebimento do objeto aqui registrado só se daná após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Leí n.' 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência enfie a OF e a Nota FiscallFatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor seni notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa entrega do item será imediato, contados a partir da assinaüra do termo de
contrato.
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CAPELA T}O ALTO ALEGRE: BAHIA

4.5 - O prazo estabelecido no itern 4-4 podeút ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrÂvÂ - DA DorÂÇÃo oRÇAMEr{TÁRrÂ

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁU§ULA NüNA _ DÂS GÂRANTIAS EXTGII}A§

Para este Çontrato não foram exigidas garantias.

ctÁusur.,A nÉcrmÀ * oBRrGÀÇÕEs rlAs rÀRTE§

I - Constitui obrigação de CONTRATAIITE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venharr a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxag impcstos, contribuição de
vales-refeiçôes, vales-hanqrortes e outras exigências fiscais, sociais e habalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escriúo, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prostar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fisçais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sern ônus para o Município;
0 Entregar os BeníServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATA}ITE.
g) E a obrigação do confratado de manter, durante toda a execução do contrato, ern

compatibilidade com Íts obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a gualificação, na conffatação direta;

CLIU§ULA I}ECIMÀ PRIMEIRA - DÀ ALTERÀÇÃo

Este Contrato podení ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmentg a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limitepermitidopor lei.

II -Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a zubstituição da g;arantia de execução;
b) Necesúria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originrírias;

ORGAO/T]F[IDAI}E PROJETOIATIVIDAT}E ELEMENTO I}E
DE§PESA

FOI§TE DE
RECTíRSOS

0915 - Ses. Municipal de
Desenvolvimento Econômico e

Meio Ambiente

t0l4 - Aquisiçâo de Patrulha
Mecanizada

40905200 -
Equipamentos e

Material Permanents

I "500.0*00
1,700.0000
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c) Necessráría a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveís de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
conúato;

Parágrafo Primeiro'. A Conffitada obriga-se a aceitar, Ílas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de ZSYo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Conhato.
Parógralo Segando: A CONTXATANTE responderá a CONTRATADA emprazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA nÉcIMA SEGUNI}A _ I}A RE§CI§Ão

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Conüato, indepandentements de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 d^ lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Parógrafo Prtmeiro: Ocorendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Conkato até a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

cl,Áustrl,À »Écrrrra TERCETRA - DA FoRÇA MAroR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parciatmente, as suas obrigaçôes, devera comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.
§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdwarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviçosjá executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior,

CLÁUsULA DÉCIMA QUÁRTÁ. DAs PENALIDÀDEs

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, zujeitanâ a parte a
CONTRATADA as sançõe previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administativo.

§1"- A multa sení graduada de acordo com a graüdade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do servíço nãorealizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da paúe do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reseÍva ao direito dç descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta ern virtude do descumprimsnto das condições ora
estipúadas;



\/

PREFEITUHA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem canâter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA nÉclrr.t qUINTÂ-Do FUNDÂMENTo L,EGÂL E cAsos oMrssos

O presante contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato juridico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁU§ULA DÉCIMA §EXTA - DA YIGÊNcIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 191O912024, com término em 05105/2A25. podendo
ter seu prazo prorrogado de acordo çom as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA I}ECIMÂ SÉnnn.I - FISCAL Do CoNTRÂTo

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n" 201073, responsiível pela Prefeitura
Municipal, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da
execução deste contrato de acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁUSI]LA DÉCIMA oITAvÂ. Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em dekimento de qualquer ouko por
mais privileglado que seja para dirímír quaísguer dúvidas relaüvas ao preseÍrte Contrato.
Assim, por estaÍem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) úas de igual teor e forma, dando+ como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Bahia, l9 de Setembro de 7024.

XAYIER
Prefeito Mmricipal
CONTRATANTE

@oser*o

T}ITM -DISTRTBUII}$RA I§ÂCIONAL DE MAQUI]YAS LTDA
Rep, §r. Dicgo Villela de Faria

CÜNTRATADO

Testemunha§"

CPF: CaU6'9"8"55 --TJ :0 bl 'l fJ . ,t ,1Ç -o3

l.:.'; r".i it : :.t ;..,'l-,:i

DIOGO VILLELA DE FARIA

hltç?'r'!ÊÍpro.Êúv àri§$lrâdrÍ.d,Ífrtõl

I

r,f;ror,rq: §r^f,qz cl&7q* ,.
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ÀNEXO T]NICO

I

Trator agrícola de pneus L-om potência de 80
CVetração4X4.
Marca: Mahindra
Modelo: 6075

R§ 169,90I,03 R§ 169_901,03

2

Grade hidráulica. 24 Discos de 18 Polegadas.

Modelo: HI

Marca: Baldan

I

I

UND I ns lo.gl2,?o

I

Rs 10"81 2,2A

Y*lor Total RS 180.71 3,23

ITEM T}E§CRICAü TINT} Q[JÀNT. Y. T.II{IT. TT. TOTÂL

0t LINN

0r
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PREFEITUTA MUHICIPAL DE
CAPELA T}O ALTO ALEGRE; BAHIA

RESUMO DÜ CONTRATO T{" 11712Ü24

Contratante: PREFEITIIRA MUMCIPAL DE CAPELA IIO ÂLTO ÂLEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, §r. Claudinei XavierNovato, Prefbito Municípal.
Contratado: DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS LTDA, inscrita no
CFIPJ sob o n" 29.211-01610002-06, com sede na Rua 23 Lote 01, N" 02, Parque São Francisco,
Formosa, Estado de Goias, representada pelo Sr. Diogo Víllela de Faria, portador do CPF
xxx.910.521-xx.
Objeto: Aqúsições de patrulha mecanizada (Trator agrícola de pneus e implernentos) para o
Município de Capela do Alto Alegre - Bahia, referente ao Contrato de Repasse no

858886/20 I 7/I\dAPAICAD(A-Operação n' I 04829944.
tr'undamentação Legal: Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 180.713,23 (Cento e oitenta mil seteeentos e treze reais e vinte e três
centavos).
Data da Assinatura: 19 de Setembro de20?4.
Vigência: 05 de Maio de2025.



AruO 2Ü?4 " iSAi.iIÂ POüER EXHCTJTIVO
01 üü ouTu[3?:tÜ ü[i 2Ü24'ANO XIV' N., 03341

pKHFEITURA MUNICIPAf- DE tAPffii-,e ü# ÉttTO ALEGffiE-HA

RESUMO DO CONTRATO I\O 1I712024

t.(iilu.:rútture r pREFEITURA MUNtCtpAL DE CAPELA Do ALTo ALEGRE, pessoa jurídioa de direito público

irlrr:nto, CNIr.l sob o n' 13.897.1 I 1/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 - Centro, Capela do Alto

Aieg,re, Llahra, neste aro representado pelo. Sr. Ctaudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
{]tiritratado: DNM - DIS'IRIBUIDORA NACIONAL DE MAQUINAS LTDA, insCritA NO CNPJ SOb O NO

29.211.01610002-06, com sede na Rua 23Lote0l, N'02, Parque São Francisco, Formosa, Estado de Goias, representada

pelo Sr. Diogo Villela de Faria, portador do CPF xxx'910.521-xx.
ilt;*to, ,l,quisições de patrulha mecanizada (Trator agrícola de pneus e implementos) para o Município de Capela do

,,ilr.,tlcgr.:-Bahia,reÍ.erenteaoContratodeRepassen"858886/2017/MAPA/CAIXA.operaçãon,,l048299-44.
t'urrclarnentação Legal: Lei no 14.133 2021.
\ralor do Contrato: R$ 180.113,23 (Cento e oitenta mil setecentos e trcze reais e vintc c três ccntavos).

l)ara da Assinatura: l9 de Seternbro de 2024.

Vigôrrcia: 05 de Maio de?025.

\J

praça Joaquim Machado, No 170, .loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo com

.ffil"l-i:5Iê.loÇUner]topode5erverificadonoendereÇoeletlÔtIlcolmpodêAplicaçào:AD.o4ffi.llm}ffiX À,i.*,iti,,i"ooro.brl
tãWqÉ:l :;,."ir,no c"orno"rp - Atuatização diária do sislema - veÍsaro: 2024 - Íipô Programa: Gl-07 ' Câmpo dê Aplicaçào: AD'04

§

ffiâTNIfrNP§#

Y

.,
,i

' 'I

.t
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PRITHITLJRA MLJNICIPAl DT ARACI

Avtso or ucmeçÃo
pnreÃo rtrrnôrvrco No sslzozq

o Município de Araci - BA,. Igfn? público a realização de procedimentolicitatório, para registio de pr"çor, na modatidru" FiJgãã rütiãÃilátf,Jpro.sEl zoz4,menorprêço por lote, tendo como- objetivo . ur*nlr.l bni;i;;â;-j; empresa do ramopertinente, pala fornecer combustiveis e iubriri.uniur.A 
lg.t^t-uq 

rle- julSament«r e formulaçáá de lances ocorrerá no dia 13 denovernbro de 2024 às 0a:30 horas por intermédiô ào portãl:-Áár*-ãri Licitações do Brasil- BLL www,bll.org.br. Escrarecirnentos peto fioprú iortot.

ff i,1i?,1â,Í,i,, "ll,'ii;i fli i,,iiÍ;
.1l,er..r'erá t'ic,

PRET:EITURA MUNICTPAL D[ ÂRAMÂRI

AVISO DE CRÉDENCIAMENTO Ng V2A24
Processo Administrativo Ne 400,003.2024 _

A Prefeítura Municipal de Aramari atravós cie sya Agente de contrataçãoconstituÍda pela Portaria ne oo't/20?-4 cle ói ae-ianeircr de ioz1,'iárn. público para oconhecimento dos interessados qLre a partir do diá 3o/1.o/zozA ãü , ii. 3o/10/2ozs, desegunda a sexta-feira cJas 09h ate as.12:00h, u rÀotiz.çao'oe ctramãÃ*nto público, corn autilização do procedimento auxiliar ae creáániiamàirtô, objetivanáô'cieoenciar empresaspara a prestação de serv.iços de exames laboratoriaii, .óntuÃpr*Jo coleta, análise ediagnóstico do material colétado e, emissão aor ,ãió".tiúos relatóiiõs, ànrorme condiçõese características definidas no edital e seus .ÀÀioinãl termos dos art. 7g, inc. I cf c art. 19,inc' I e ll da Lei Federal nP 14.133, de 1e aã.úrir ae 2ozi. ú;-;i;;;rregião norcleste, omesmo será feito no Prédio da Prefeitura no setàr de t-icitações e contratos, situar1o naRua, da Fecieraçã'-:, sf ne, centro, Aramari-Bahia. cEp: 4g.130.000, a anáiise dos docurr)e.tosde habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo não superior a 1.5(quinze) dias úteis, contacjos a partir «ir: requerinreriià ..órrrpanhado dos c1ocume^tos, queverificará também a autenticidade oas certüoàr ir.to aos sítigs eletrônicos oficiais c1eórgãos e entidades ernissores-, para maiores infoimações pelo tárárãÀ" {lsl 3432-Ltls,Ramal 208" E por e-rnail copelaramari@gnrail..or.

Aramari - BA, Zg de outubro de 2024.
RITA DE CASSIA DOS SANTOS SíLVA

Agente de Contratação

PRE'-EITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro 'ferrno Aditivo ao contrato ne g//2aza. proc. Aclr.. tjs i231 ,4/2a24Pregão Presencial rte 020 2a23 - co,rrarante: rr,lurlifilrc li-gnrüi,iio. i,;ri, 1,,;,;,r.1 1,-.cNPJ/Mr sob c'ft * 13.6'54.4ü5/0c01-95, tencJo como intervenienre, o FuNDo fvluNlclpAL
?i.!-P."uçAçÃo- rMED, inscrita no cNPJ/Mr iob ô n. n so.rro7.z66/ooa.-r3, denorrririadocoNrRA|ANT[:, e a empresa GN LOCAçÕus or vraó Dii ottiA L'rDA, inscrira nc cNp.r/Nii:,rj21"'438'561'/0ao]-47' oBJE'ro Do ADI'rivo: Reequilibno *cc,nômico Íinanceir,- Repactuaçãocontratual, em face da alteraçâo da planilha oe'compàsçao aos irsios, irutn do novo pis<>salarial estabelecido las convenções coteúva; ;ã' Tiabatho Àn 

-aáooo 
602/2024, queestabeleceu um reajuste.nos pisos salariais aos seui associridos de q,.gi% do valnr globaldo contrato' Fica 

,con-cerlida a repactuação referente aos meses de maio a setembrr: de2024' na ordem de R$ 176.691,4ô (cento . tãtãni.-. sers rnil seisce^tos e noventa e urrlreais e quarenta centavos), conforine dotação oifam"ntaria da úretària Municipal deEducação" Ass. 31/1012a24. João Barboru J,i souza'loorinrr.. pret'eito.

AVTSO DE LtCtTAçÃo
PRÊGÃO ELETRôNrcO N" 18/2024

A cornissão Permanente de Licitação da PreÍ'eitura Municipal <Je Barreiras/Bahia, devidarnente autorizada pela portarà ru;'igafnzq,torna público para conhecirnentodos interessados a ricitação na l.:9:rgitqJFÉü Êretrônico- r,re õra/zozq. objeto:RF:GlsTRo DE PREÇos vlsANDo A coNl'RATAçÃo or] rrupnr,sA NA pRE.srAÇAo DE sERVtÇos
?,:.l,.rlry-ulEryçÔO 

pRÊvEN"ilvA É coRRETrvÁ E AR cONDlgoNADo, sog DEMANDA, coMrvrNTUAls suBsrlrulçÕEs DE nEçAS, coMo oÉiiúsrarÀóÀã' í"ríerrvsiÂüifro-"#EQUIPAMENTOS, TUDO POR CONTA OA iOTVTRÔTADÁ, úISANDO ATENDER A5 NECESSIDADESDAS SECRETARIAS E SETORES QUE coMPÕEú'Á- rsrnuTURA ADMtNtsrRATlvA DoMUNtcíplo DE BARRÊIRAs/BÀ. sÀiao d; Àb"ri; ra, n/n/2024 às 08h30nrin. o Êditatpoderá ser retirado exclusivamente no endereço eletrônico: https://licitanet.c om.br/.

Barreiras-BA, 31 de outubro de 2e24.
ANDRE AVEI..INO DE OLIVEIRA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROCAS

AVISC, DE LtCil-AÇÃo
CONCORRÊNCIA PÚ8LICA ELETRÔruICN Ng 19/2024

'[,rrra-se público ao:i i.teressados Qye, i,eaiiz,r-sr,,-á a rir it;r,;ir: prDr:ris:;r:
Adrninistrativo n9 o264/2a24. Modalidade concoriãÀcia punirça [ietrônica N" aüotg/2024.Tipo Menor Preço por Lote, por meio da utilizaçáo Ju ià.rrsos r]e tecnologia cja informação- lnternet - na Eolsa de Licitações do Brasil - Bli, www.bll.org.br, JJ *c,:roo com asespecificações do Edital - objeto: contrataçáo ae-ômpresa especiaiizar]ar ern construçãc>civil, para serviços de capeamento asfálticá enr ioí.rl*tu beturlinoso usinado a quente(CBUa) - BINDER, complementação cJa Av. Sinfrônio de eueiroz - sede do Município. Limitepara acolhimento das propostas de preços e documenros cie habilitação, o{li.[/ià2;,"Â;08:00h, Scssão púbtica: oill,2lzoza às óa:roh (norário cte araiíliai,'"ã-õir. de Licitações,sttuada na Av' ACM, n* 7.0.?, centro, Barrocas - à.. o .ãital conr tóábii"* anexos, deveráser obtido no site www.bll'org.br, ou lqllt de rransparência. tri;rrüds, na prefeitura
Municipal de Barrocas, na Av. AC[ú, ne 705, Bairro Çentro, das 0g:00 as ].2:00h.

siNFRÔNIO ALVIS DE QUEIROZ NE'IO
Agente de Contratação

AVtsO DE LtCtrAçÃo
PRE6ÃO ELETRÔNICO N9 62/2íJ?4

'Í'orna-se público aos interessados que, realizar-se-á a licitação: processo
Adrninistrativo 0267/2024, Modalicjacje Pregão e tetrôriico N" 00062/2024. Tipo túenor preço
por Lr:te, por meio da utilizaçãr: de recursoide tecnologia da informação - l^ternet - na Bolsade Licitações do Brasil - BL[', www.bll.org,br, a" 

""oão com as especificações do Edital -objeto: Aquisições de cotnbustível para atãndimento da demanda das Secretarias Municipais.
lillt:p^a,ra,a«:oihiT"-?lo das propostas de preços e documentos de habilitação: L3/tt/2o24,AS 12:00h, sessâo Pública: t3h7/202+ as t3:cj0h (Horário de Brasília), na sala de Licitações,situada na Av. ACM, nQ 705, Centro, Barrocas - Ba. o editai com todãs seus anexos, deveráser r:bticlo no site www.bll.org.br, ou Portal de Transparência. lnforrnações, na prefeitura
Municipal de Barrocas, na Av. ÂcM, ne 205, Bairro ceritrr:, cjas 0g:00 as 12:ú0irs

SINFRÔNIO ALVES DÊ QUEIROZ NETC)
pregoeiro

ÂutsCI DÊ í.;í.tíi\d.Ã$
PREGÃO EIÉTRÔNICO N9 6T./2024

l'orna-se público aos ,interessados.. que, realizar-se-á a licitação: processoAdministrativo ne 0263/2024. MorjaliJaàí piãeaJt-ietrônico N. 00061/ 2024. Tipo MenorPreço por Lote, por meio da utilização de reci?ior ll" tecnologia da informação - lnternet- na Bolsa de t..icitações do Brasil - Bt.t., *w*,t,rr.óig.t,r, oe a.oiãõ *r'ã, especificações doEdital ' objeto:,contratação de ernpresa para pie.stação cle serviço de organização deÊventos para Educação, Àas Formaturas e'Êncerrarneátos ao anô-Étivo para diretores,coordenadores pedagógicos, proíessores, auxiliares ,de-sala de aula, monitores, alunosentre outros, promovidas pela secretaria'Munrcipal-oe eJúciçã; il;á município duranteo período de novembro a'dezembro de z.oir+.-timiite para ac'orrrimãnú das propostas depreços e documentos de habilitaçãoi t3/tl,/2o24, Às ôa,ooÉ,1ã;;á; irúúi;.i i{tüíoâãas 0B;]"lih (l'1orári«:r de Brasília1, ná sala cje tiiitaçiíes, situada'na ev. acM, ne 705, centro,iiarri.;r:a: ila ('):, r,:lJit;tls r'r.:1.''lO,'J,.',,';orri ariÍj,xi;.;' 1i,,.,írr.;i ser obti<Jo n,r rita wwvl.bíl.org.br,,l'-ri rji)ÍÍiri Llt:' iÍ..r:,1. 1;;r1(.1 i|(.:d. ;t)ít.': t:',r',í;1,.1- Írsi jjt .:, t. .l,i i\,i lrricipal cle ilairot:a5, 1A Av. lrcM,nti 705, i.i;;irir.: Cnritr{-:, cJas 0B:00 a:; .l.2:00h,

SINFiiÔNio ALVES DE QUEIROZ NETO
Pregoeiro

PREt-Í:ITURA MLJNtCtíi,Á.1 DI BOTUpORÃ

P n Ec Âã 
r;3i-L 

I"?;^§ 1or, ro ro

Registro de preços para a aquisição.de oxigênio medicinal, ar comprirnido e cilindrospara atender as necessidades da secretaiia tviunicipar áã iariae ã; d;p#]áR, .onforme termose corrdições contidas em edital e seus anexos. Aberrura: :/,ttt/iízi;à: o8h:ítrin. tnformações:sede da Prefeitura, situada na Rua Dr:putado João cie-Ffiueireciô, ne ós, cãniiq notuporã - Bahia,ft:l(rí,Jrie: ü7i 3675,?j lli, de sr:pt.,;nc!.r ;r s.exf;:t.lií:,ir.a :.i;rr 7,i>i;:;i2írnroi- fcíiiat-ctispcnívei na ínteqr:;r':o r:rrciereço.ltttp:l/www.proceoebairrc.conr.br,/b,/biitupora. 
Diário Oficial Oo Município.

8o[,-rpurã. JA, 30 cIe outubro de 2024.
JoSÉ oTÁVIo GoMEs veruóEs

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL D[ CACHOEIRA

AVTSO DE Rú.vOcAÇÃo
PREGÃO ÉTE'rRÔNrcO NE 13/2024 . SRP

A Prefeitura Municipal de cachoeira - Bahia, torna público, para conhecimentodos interessados, que o certamei na mr:daiidrJ" pügao Eletrônico Registro de preço sRpNe 013/2024, clue teria a sessão realizacJa no ciia 12 l; novembro ae zóiq,às 0g:30 horas,
!l:l:li:..,!-:1li:.';l,l.ll,tfllr,ll.ivv;vv bll.org l,r, .,,.'*i o objeto: nEçiirno DE pREÇos pARA
i.!1.:,1 i.-,,i: .i ij,'rr.t:,1i\,.;i1:' :í i'.:)./i..,;\ i.:,; ,.1., 1,,2,.,1,1 ..,/\R^ C FORrf-íCiçt'f:rufij i.i;\'iIijir-/\ivjr-Í'i I i-r1, r,aSir-.u5, i'r,j;i-'r ii.\i;rÍi,. iN5iui;.i-,; .; LÍJÍ(RELAIoS trrglúÀCiú rlôOi 

'ÉnÁo

ArEr'lDrR As NrctsslDADES Do rUNDO MUNlciP/rt DE sÀúDE õi cÃôiiôEtRA - BA LoTEs
'n/§.ilÀl;cAi:)i")'i ! rií.r.-)(-i,âDC ir,í) pÊ r.;e 005/21,\?ti,.:.:: IIVCGADO, tEndá em vista que, seránecessárta a alteração de quanticjades de itens cle alguns lotes, rirrÃoo a adequaçãoorçamentária e financeira. lnformamos que o rereiüo ãr"gâr ;;ra devidamente,republicado, posteriormente, nas mídias exigíveis p.iu . modalidide. lniormações atravésdo teiefone - (75) 3425-1390.

i:rn 30 de outubro de 2O24.
DÉBoRA DE souzA ouadie

l\gente de Cl pregoeira

PRIÍ-EII"URA MUNICIPAL DE CAPTLA DO ALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Is;iúcie: Qurrlt'-; lerrrto i\cliir;vc ür) C()r)trato (]r i)rcstaçâo cJe Serviços NÍ? A2\/2023,proveniente da 'l'c.rrnada de Preçc ns 008/2022; coN't'RntRrutr: prefeiilra Municipal deCAPCIA dO AItO AICgTC/BA, CNPJI B:??7 \:L+/Oúr.gA; CONTRATADA: ALMEIDA SERVIçOSnF Í\''{A.lril.r'1r\JCÃo Étnrtt. c|\tpJ 0p 9ifi 02 r,lorti:.q;,''rgrr,: prorrogação cla vigêncr.: ,Jccontrato de Pre.staçig d* serviços ne o2V2o2.i, poimais 04 (auatrõj .àr.r, contados apartir.de 06/09/2024, com termin_o em os/oi/zozs; DATA DA ASSTNATURA: 05 desetemlrro de 2a24; SIGNATÁRIoS: cLAUDINEI xAVtER NovATo - preleito Municipal decapela do Alto Alegre/BA e NAILTON DE Al-MEtDA Sil.VA - Representante Legal da ALMETDASERV|ÇOS DE MANUTENÇÃO EtREt_t.

AVISO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔNIIO NS 7/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIIÁ DO ALT-O- ALEGRE-BA, torna público queo Exmcr. sr.e Prefeito, adjuclicou e hornoiogc,u u,r, tojogi;oú"; tUã" Eletrônico neA'71Z0ZA OiijÊ]'0: /rquisiião ,Jr ;.lar.ri_rliia ii,eí_.aí);zada (Trator agrícóla de pneus ei.!'iil:iCrÍiulil,t,:J ;,irIri (: ii,ltriliu.tí-rri;1jr-:..4i,;r.rl;.r ,.jCi i' .,.,tr rpliu Bahta, feíerr:rtte aO C<.rrrtralr-.i ri,:ltepasse rre BSBsB-6/2017/Mt\p/\/,i.r\rxl\ op.raçJc 
-ile 

Lo4tj2gg-44. EMpRESA: DNM-Dl-SI'RIBUtDORA NACTONAL DÊ MAeUtNAS Lrua, inscrita no CNpJ Zg.itt.OtOl0OO2_05,
Y1l?' e.'outl ce R$ L80"7L9,2.3 ( cento e oitenta rnil setecentos e treze reais e vinte e três
t-!.rr\,/vi.j, 

l.

Capela do Aito Alegre_BA, 16 de setembro de 2024.
RHLA 

?ffi.*rfloo
EXTRATO D[ CONTRATO NS IT7I2A24 ]

PROC.: Pregão EletrÔnico ne oo7/2.a?4. CoNTRATANTE: prefe,itura Municipal de capela doAItO AICgTC/ÉIA. CONTIIATADO: Di{M . DISTRiI}UiDCRA NACIONAL DE MAQUINAS LTDA.oBJ': Aqt-iisiçôes de patrutha mecanizada (Tratr:r ,Bri.ol. je|i;;"1Ãpiàruntos),para 
o

Ylli:ig-f de, carr9l1.{.9. a]to /\iesre - Í}ahia, Ieferente ao contratà ue-nã;âJ;-,.';8588861?Üf iiMAtlA/cAlXA-Ope;'aç.iri nq i.048)t1,.,9-4ri. i-LJNDAMENTO lnçRl: Lei M.733l2iiAsstNAruÍrA: te/eei2024. vlcÊNr:ra: o:;7cls/.2(i2s. v.qron:-ni-isô iiã,2Tç.n,o e oitentamil setecento.s e treze reais e vinte e tiês centavos). 
rY -vv'' -v'GJ '

o Prefe-ito,-{g liunicpi::..9ç capinr Grosso - tsa_hia, ADJUDTCA e HoMoLoGA oresuitado do credenciarnento n'i ozg/zõil, .,",r-;beto é a;"dã;;i;À"nio de empresas
:.:t1:':l'jtfas-.q1ra a prestação c1e-serviços de passeios em datas comemorativas e empremraçoes, corÍr e sem alirnentacã1 

i1i'l11sa, ein 
, 
espaço tipg pãrque ãqrTtiiô, u ;;propriedade destinados a alunos rnãtiiculacio.s nas ciiversas modalidades de ensino da redemunicipal, atendendo às demandas rja secretaria rnu.niclpui a" educação, além de proporcionaratividaCes recreativas ao.Erupo de iCosos e alunos Uo iãiriço de corivivência e fortalecimentocjo vínculos . SCF.V, aten,Jiãos'peia se.ii eteria Murr:c;pai je 455istAÀãia-Sb-Cia1ãÀ capim Grosso _Bafiia. í,'r t,cjenciaCr: Acluir' p;i,! rti>rel ilÉ j . i:r õi, ' tCr.ggO.3g3/0CI01-S1 V/\LOR: RS1Éil i:u0,{)r;

PREFIITURA MUNICIPAI D[ CAPIM GROSSO

AVTSO DÊ ADJUDTCAçÃO r" HoMoLoGAçÃO
CREDENCIAMENTO N9 2812024

Capirrr (:rrosso - BA, 29 de outubro de 2024.
JOS,Í SiVr\L.DO R|OS DE CARVALI1O

e3
i:ste docu,"nentc pode ser ver.ificauo no endereço eletrónlcr.,
http://www.in.gcv.br/autenticidade.htnri, pelo código o53o2o?.4110r(ú242.

LL+). Dct:unrento assinacc drgiiarrnente conforme Mp n9 2.20G2 de za/g/z@r, tcpque rnstitui a infraestrurura cje chaves púbricas Brasireira - lcp-BrasÍ|. g



Feginer i'.'i.'l:i{i

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Fiõàú;ãàôiiã-Gerál da Fazencla tlacion al

\/

\./

ceRloÂo poslTlvA coM EFEITOS DE NEGATIVA QE DEBITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS
- - - 

eÉpenals s À oivtol ATIvA ol ut'ttÃo

Nome:DNM-DTSTRIBUIDORANACIONALDEMAQUINASLTDA
CNPJ: 29.21 1.M6rc001 -25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do .ul"ittprttivo acima identiÍicado que vierem a ser apuraclas' é ceriij'icado que:

1. constam debrtos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) com

exigibilidade rrrpãnr, 
"os 

termosgq.?rt:,,15.1,,.Ca Lei no 5,172, de 25 de outub'ro de 1966 -

Código TriUutáio úácionat (CTNi; ou objàtq de decisão judicial clue t'jetcrmina sue'

desconsiderrçaà plà iins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo ve ncidos: e

2.nâoconstam inscriçÔes em DívidaAtiya da Uniáe (DAU) na Procuraclciia-Gtr::l r:ra Faeende

Nacional(PGFN)'

Conforme disposto nos arts. 2OS e 206do CTN, este documento tem os me$rnos efeiios da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida parâ o estabelecimento'matÍiz e suas filiais e, no Çaso de ente Íeclerativo' part'

todos os orgãos e íundos públicos da administràção direta a.ele vinculados Reí*re'-sr i::isrtuação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFú e àbrange incrusive as contriburiçÕes s+çiai; previstas

nas alíneas 'a' a 'd' Oo ô*"gtuà iinico do art, 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de iulho do 1 g:J 
I

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade tta lnternet' nos

endereços <http ://rfb' gov' bP ou <http :/lwww' pgfn : gov' br'

Certidáo emitida gratuitamente conr base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 'l ' 751' r1e 211012014'

Emitida às 12,.12:$ do dia 22tOSt2O24 <hora e data de Brasília>.

Vàlida até18111nA24. {
cÀàigo de controle dá'áertidão: c6A2'8839'F879'EF8E
üLralquer ra§ura ou emenda invalidará este docurnento'



i{ome: DNM

S'ILIAIS)
INPJ; 2;\ " 2l :i . Ü16 /ACIC? - 06

i..*rtídÊÍc I1 u: ã1M§II9/?.024
il;;xpeCição ; o1/ Ü4 / 2024, às

validade: 2B/09/2024 1-80

f.e sua expedi" ção -

O .'? q',',
J ':o 

-r..áf 
'. ,

nto e oitenta)

P ágin a ? :i,/ !'.i 0

dias, ccl:i*r-i:r,Jos clei í-)' i:'ii

ffi
CERTTD.ãO

iií"')i-) i;.;, .,1 ...-1.," i" f .,: i, ,;i., , ' ., ,

,i..r;'i {: :il, : .' .i'l.rr'' ,'."'i.'

NEGJ\TIVÀ DE PÉSTTOS TRJTB.â.LHT §'TAS

DISTRIBUIDoRÀNAcIot{ÂIJDEMAQUINASLTDA(}4,|\.1]RIzE

0B :2
(ce

v

\-./

certifica-se que DNM - DISTRIBUIDOAA NACIONAú DE MAQÜINÀS ]',T§À (!ÍATR"I':'{ §

rrltÀts),inscri.to(a)noCNPüsobo,,.29.2LL.ot6/0002-0s,NÃocot.Í[.]ta
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 'I'r:ai;i:ihistas'

cerLidão emitida com base nos arts , 642-A e 883 -A ti'i cr':nsol-ic1i',i'"ãc:

das Leis do T'rabaIho, acre§centadcs pelas Leis l'ls ' Ô -i ') '44Ü120 '"t ri

1,3.46,7/2aL7, e no Ato o1/2a2? da CGJT, dê 2l de janc,i:lo de 20.i:].

os dados cori§cantes desta Çêruidão aão de respollsabilidade dcs

llr:ibunais do Trabalho '

irlo caso de pessoa juridica, a Certj-dão atest'a a í:iilpti(:ri':i em re'l "'':'licr

:i Lodos os seus estabelecimentos ' agências ou f i l l i'i l l'
;1j' aceitaçãc <JesLa Certidão conciicioi:a-se à \r|}| j,.ilj1:,.ii.]ão de :1i.jii

auten'ticidacie no portal dç t1llunaI ' Superiot c[o ,l::abaIh,c l-.|ijr

lnterneL (htLp : / /www. tst': jus "br) '

Certidão emit ida grat'uitamente '

lr.ironuaçÃo r[ÍpoRTANTE

Do BanCo Nacional de Devedores Trabalhistas üÔIt:':t' lin os déií-ií)s:

rh€Çêssários à identif icaÇão d'as pessoa§ naturai:; lJ jurÍci j '':;'ir';

inadimplentes peranLe a JuSEiça dCr'TrabaIho quarrto iir'; obri-gat':i-'r':t'i

esLabelecidas em senEenÇa condena5ória -transitada 
em -1r:lgado oti em

acordos judieiais trabathi'staà, it,"Iusive no concernente ir':)Ír

recolhi menLos previdenciários ' .a honorárit:s ' a cusLasi ' ;'l

Ê,;iiolumentos ou a recolhrmentos determinados em lr':i-; ij''"i' decorrcr'1 i::lj

,1e execução cle acordos f irmados peranLe o Min j i':tí:v l" ' PúbI:i'<":i 'jr')

,fr.abalho, cornissão de concitiação Prévia ou demaj:: tíir.rios qu'.}' '-ir:;i'

,1i.sposição lega}, contiver força execuLiva'
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Ccrrsulia iicgulartdaüç e.io lãin5;regadcr
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Certificaclo cle Regula ridade
do FCT§ - CI{'F

Inscrição:
Razão

29,21L.016/0002-06

DNM DISTRIBUIDORA NACIONAL DE IVIAQUII'JAS EIRELI EÍ:I'

R RUA ?3 23 LorE 01 02 FoRMosA / pe sAo [-RANcIsco : i üiitvlii;"rr,i

G0 / 73815-090
EndereÇü:

A caixa Ecorômica Federal, no uso da atribuição que lhe coriiere ü l\rt.

;,;;"luiã.036, de i1 d"'maio de 1990, certifica que' nesta data, a

empresa acima ioentiiicaaa encontra-se em situação regular pêrariit: Ü

ÉunOo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS'

O presente Certificado não servlrá de -prova. 
contra coDÍanÇ') (it'

quaisquer débitos ;f";";t"t ã contribuições e/ou encargos dei'rirjits'

ããio#àntus das obrigações com o FGTS'

Validade:2 4/oS/2024 a 2?,109/?AZa 1't
Certif icação N ú mero z 2O24Q82404 1 14980 1 208 14

Informação obtida urn 39/08/2024 10:10:53

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinsprevistosenlLei{}l]li)
condicionada a ,";à;;;il- ,t"' ,út"nticidarje no site cli'i Crii;r;i:

www.caixa.gov.br

r, ; iil:0irÍ;irlta-crf"caixa.gov.brlçonsultacrÍipage§/impressao'isf

1;,1
l'!



liST;lDO DA G()lÀS
iúcnu,rnRlÀ IiE EslADo DA ECoNoMIA
i u prÀl rqulN D EN ClA IIxECUTIVA oA RtrcEIrÀ
STJPBRIN'TENDENCIA DE ITECUPERÀCAO DE CII'EDI:IO§

cIilR'I'IDAODEDEBI',I'OINSCRITOI'lMDlvlDAÀTIVA-NI:',(JÂ',I'i\'t,\

NR. CERTTOÂO: N" 46048527

Páç1in,"i ' ': ,. i,í.1

. .' \.i't
" r\ I

' lr'l l'
, i;l

Éti'tclrÇÃo:

ctNP.l

79.71 I "t) I 
q',''tilitl; 'ii{'

: ,, i,í - í)t§'t.tilBLJItloldÁ NÀcloNAL tlE kIAQUINAS LTDA

v

\-/

i, r.ii[]Â{l§:l villiclu â Ímatt'iz e

Nr\O CONSTA DEBITO

: i 'oi Ê-,i.àr iv'l trii!,i'f() L[.]GAL:

, ,":.. ii,triiii c cxpeclicla l.ro§ tcfrTrr)s clo paragrafo 2 cto artigo l, cornbinado com a alinca'h' r,ro inii:* lr do iirtigo 'l' ;;rrib,r (i;i

,ir..t{1j,,1999-csf,iJel6 cic,cleclczembroclelggg,alteradapelalNru"s2S/2006-GSli'iicl-itii 
ilovetnbro rl':'l0t}('tc

,,:'riiLr; Joculncnto habil para conlprovarareguraridade frscalperante a Fazenda publica i,sracllirrl ii()s tcrnlos ili r:r":i'i: lli

i'iiriU f ) cle Lçi nr'.8.í16Ó rtc 21 de jLrnho clcr 1993

,, ,i;tl[f.,,\§ÇA:

. :iitiri.i 'v AL.IDA POI( 60 DIAS'
' :rLriciiiiçic1acle podc set'vçril'tcacla pela IN"fERNETo no endcreco:

r .,t,i!\',','r.r'.sefaz.gO.gOv.br'

, : l.r r.r-:ssrrlvâtlo o dircit. cle a irazencja Publica Estaclual inscrever ,a divida

, ,:r c (.rOuRAR EVENTUAIS DEIIITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

i.r iÍ i, t;{.}tt: 5'555"47(t.517'5i[3
r: i\'1 I 'l' â i) A \/ I A 1l\ "l ii [t i\; â"'ã'

i i S i;i:z\Z L,(:}CA[, ti DA"I'A: ÜOTANIA, 26 JULI{O DTi 2A?4 f *{ lt*\: l 6:.i 5 i i:{,r
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ESTADO NE GQIAS

PREFEITURA MUNICIPAL NE FORMOSA

SECRETê.RIA DA FAZE N t]A

GERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO 81546 t 2A24

i : 
.i 

, gli:,,L l.j I:

V

clRTlFlcAMos que, até a prôeente deta, NÁo CoNSTA(M), nas bases informatizadas e integrodas do sistemlr

cie arrecadaçâo da secretaria de Fazenda do Município, débito(s) ou pêndência(s) Íiscal(is) i,:iri ' nome do(a)

,,. ::, rir'ii:uinte abaixo indicacio(a):

t - identificação do Contribuinte

Nome:DNM-DlsTR|BUtDoRANACIoNALDEMÁaUINASLTDA

CNPJ: 29.211.0'16'0002'06

lnscrição MuniciPal: 1133300

rrrtividade Ecr:nÔmrca 726613

Endereç:o: RUA 23, No: 02, pAReuE sÃo FRANclsco, cEP: 73.81§-ÜsÜ

Cidade: FORMOSA'GO
,;

Êicanr ressalvadas os direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA' por quaisqrrer omissÕes oLr

i rreg ularidades verifi cadas posteriormente.

!.!rt.)r'de cadastfo e irrformaçÕes fiscais da secretaria da Fazenda do Município'

i..i1.ive eietrÔníca de identificaÇáo'. 22OR$Z58teX

Data Validade: 19/09/2A24

Nunrero Via: 1

Data [nttssáo: 2AIAAZA24

Usuãrio, Emitido Pela lnternêt

Paçlitlit 'r'.r'iiii

/.1

;,lt ti),.,.,r:\ssirtâtura. 2zOR$Z58teX 2010At2024 13:Cl4
Páçir',;t 1 r'ic 1
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